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AFASTAMENTO REMUNERADO PARA PARTICIPAÇÃO EM

PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO STRICTO SENSU - 1º SEMESTRE 2021
 

 
 

RESULTADO FINALRESULTADO FINAL
 
 
Considerando o disposto no Edital nº 088/2021, de 09 de março de 2021, de acordo com a Lei nº 8.112/90, Decreto nº 9.991 de 28 de agosto de 2019, Portaria
nº 4.646 de 18 de dezembro de 2019, Portaria nº 4.653 de 18 de dezembro de 2019, referentes às políticas e diretrizes de capacitação/qualificação;
 
A Direção-Geral do IFSP – Câmpus Votuporanga informa o RESULTADO FINAL RESULTADO FINAL da Classificação dos servidores inscritos no Processo Sele;vo de Afastamento
Remunerado para Participação em Programas de Pós-Graduação Stricto Sensu:

 
 

SERVIDORES CLASSIFICADOSSERVIDORES CLASSIFICADOS
 

CLASSIFICAÇÃOCLASSIFICAÇÃO SERVIDOR(A)SERVIDOR(A) NÍVELNÍVEL PONTOSPONTOS

1º1º AUGUSTO MULAR MICENO MESTRADO 212,00

 
 
 

ORIENTAÇÕES COMPLEMENTARESORIENTAÇÕES COMPLEMENTARES
 
I. Não houve interposição de recursos.
 
II. Para a concessão do Afastamento Remunerado para Par;cipação em Programa de Pós-Graduação Stricto Sensu, é imprescindível a observação aos
procedimentos, descritos a seguir:
 
 

Para a chefia imediataPara a chefia imediata

1. O processo será encaminhado pela CGP-VTP à chefia imediata, a quem caberá a análise e manifestação no processo digital quanto ao impacto do
afastamento para o setor, mediante apresentação de um plano de trabalho e adaptação da escala de trabalho do setor após o afastamento do
servidor. A documentação pertinente deverá ser assinada digitalmente, quando for o caso.

2. A análise deverá ser realizada no prazo estabelecido pelo Edital nº 088/2021, de 09 de março de 2021, com posterior encaminhamento à DRG-VTP.

 

Para a Direção-GeralPara a Direção-Geral

1. À DRG-VTP caberá a análise e manifestação no processo digital e a assinatura digital de documentação pertinente, quando for o caso.
2. A análise deverá ser realizada no prazo estabelecido pelo Edital nº 088/2021, de 09 de março de 2021, com posterior encaminhamento à CGP-VTP.

 
 

 

9 de abril de 2021
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